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ALTERAÇÂO E TRANSFORMAçÂO DE SOCIEDADE TIMITADA PARA

EMPRESA INDIVIDUAT DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRETI

JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

fosÉ RIBAMAR CoELHo BAsToS, brasileiro, solteiro, natural de

nascimento 10.07.1976, empresário, portador do RG nq 50206295-9 SSP-MA e CPF ne

858.092.253-49, residente e domiciliado na Rua Três, Quadra C, Casa 15, Recanto dos lpês,

São Luis-MA, Cep 65070-492; DARLIIIN COELHO BASTOS, brasileiro, solteiro, natural de

Mirinzal-MA, data de nascimento 31.10.1985, empresário, portador do RG ns tL7222799-0
SSP-MA e CPF ne 032.486.353-55, residente e domiciliado na Rua 10, Quadra 10-8, nq 03,

Residencial Pinheiros, São Luis-MA, Cep 65064-427, únicos sócios da sociedade limitada
NoRCoP - N0RDESTE CONSTRUçÃO E PRoJETOS LTDA, estabelecida na Avenida dos

Holandeses, ne 14, Sala 612, Ed. Century Multiempresarial, Ponta do Farol, São Luis-MA, Cep:

65077-635, devidamente registrada na IUCEMA sob NIRE ns 21200596648 em 02.05.2006 e

inscrita no CNP| sob ne 07.967.959/000L-40, resolvem alterar e transformar a Sociedade

Limitada para EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI, a qual

regerá doravante, pela presente transformação e ATO CONSTITUTIVO com fulcro nos artigos
1.035 e 980-A da Lei 1,0.406/02 e em conformidade com a Lei L2.441,/20t1, e IN 35/2017-
DREI.

CúUSUIA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio DARLTAN COETHO BASTOS, que

neste ato cede e transfere o total de suas quotas de 270.000 [duzentos e setenta mil), no valor
R$ 1,00 fhum real) cada, totalizando R$ 270.000,00 [duzentos e setenta mil reais], para o
sócio fOSÉ RIBAMAR COETHO BASTOS, acima qualificado, dando plena geral e irrevogável
quitação, não tendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele

CúUSULA SEGUNDA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial JRB EMPREENDIMENTOS

E SERVIçOS EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Página 1 de 5

36- 09 36-

milhão e
te do acervo da

CúUSUIA TERCEIRA: O endereço passa a ser na Avenida dos Franceses, n

B, Santo Antônio, São Luis, Estado do Maranhão, Cep 65036-284.

CúUSUH QUARTA: Fica alterado o capital da empresa para R$ 1.

quinhentos mil reais), sendo R$ 900.000,00 [novecentos mil reais]
500.0

sociedade e R$ 600.000,00 [seiscentos mil reais] integralizados neste ato, em moeda corrente
do país pelo titular JosÉ RIBAMAR COELHO BASTOS.

CúUSULA QUINTA: O objeto social passa a ser': construção de edifícios; atividades
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; coleta de resíduos não-perigosos; construção
de rodovias e ferrovias;/pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
construção de obras de arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
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montagem de estruturas metálicas; construção de insta vas e recreativas;
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obras de açude; demolição de edifícios e outras estruturas;

terraplenagem; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração; montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em üas públicas, portos e aeroportos; instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e

armários embuüdos de qualquer material; serviços de pintura de edifícios em geral; obras de

fundações; montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; obras de

alvenaria; perfuração e construção de poços de água; serviço de transporte de passageiros -

locação de automóveis com motorista; transporte escolar; serviços de engenharia; serviços de

desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; serviços de cartografia, topografia e
geodésia; locação de automóveis sem condutor; locação de caminhões e ônibus; aluguel de

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; serviços

combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; limpeza em prédios e em

domicílios; imunização e controle de pragas urbanas; atividades de limpeza de ruas, praças e

calçadas.

CúUSUIA SEXTA: Declara o titular da EIRELI, para os deüdos fins e efeitos de direito, que o

mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CúUSUfe SÉufrle: A empresa será administrada pelo titular toSÉ RIBAMAR COELH

BASTOS, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, e

extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado
integralizado.

CLISULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em ürtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato Constitutivo de Empresa Individual de

Responsabilidade Límitada - EIRELI.

,{.ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO Og SOCIEDADE LIMTTADA

JOSÉ RIBAMAR COELHO BASTOS, brasileiro, solteiro, natural de Mirinzal-MA, data de

nascimento L0.07.7976, empresário, portador do RG na 50206295-9 SSP-MA e CPF ns

858.092.253-49, residente e domiciliado na Rua Três, Quadra C, Casa 15, Recanto dos lpês,
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São Luis-MA, Cep 65070-492, constitui uma

Limitada, sob as seguintes cláusulas:
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ATTERAçÃO E TRANSFORMAÇÂO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA

EMPRESA INDIVIDUAT DE RESPONSABITIDADE LIMITADA - EIRELI

IRB EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS EIRETT

CúUSUfa PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial
E SERVIÇOS EIRELI, com inscrição no CNPf sob ne 07.967.959/0001-40, podendo, a qualquer
tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do teruitório nacional.

CúUSUH SEGUNDA: A empresa terá sede na Avenida dos Franceses, nq 36-8, Loia 09 36-8,
Santo Antônio, São Luis, Estado do Maranhão, Cep 65036-284.

CúUSULA TERCEIRA: O objeto da empresa será construção de edifícios; aüvidades
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; coleta de resíduos não-perigosos; construção
de rodoüas e ferrovias; zf,intura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
construção de obras de arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; construção de redes de

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
montagem de estruturas metálicas; construção de instalações esportivas e recreativas; obras
de açude; demolição de edificios e outras estruturas; perfurações e sondagens; obras de

terraplenagem; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração; montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos; instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e

armários embutidos de qualquer material; serviços de pintura de edifícios em geral; obras de

fundações; montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; obras de

alvenaria; perfuração e construção de poços de água; serviço de transporte de passageiros -

locação de automóveis com motorista; transporte escolar; serviços de engenharia; serviços de
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; serviços de cartografia, topografia e
geodésia; locação de automóveis sem condutor; locação de caminhões e ônibus; aluguel de

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; serviços
combinado
domicílios;
calçadas.

s para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; limpeza em prédios e

imunização e controle de pragas urbanas; atividades de limpeza de ruas,

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica da empresa fica a cargo
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deüdamente habilitados no órgão competente.

CúUSULA QUARTA: O capital social será de R$ L.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil
reais), já totalmente integralizado em moeda corrente do País.

CúUSUIA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 02.05.2006 e o seu prazo de
duração é indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa furídica

-

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
a empresa ser alterada para atender uma nova situação.
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ATTERAçÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA

EMPRESA INDIVIDUAT DE RESPONSABITIDADE TIMITADA - ETRETI

I
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Processo:

Fls..

CúSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

das demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

CúUSULA SÉttfU* Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que

o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

cúUSUtA OITAVA: A empresa será administrada pelo titular fosÉ RIBAMAR CoEtHo
BASTOS, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação aüva e passiva, iudicial e
extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, Iimitado ao capital
integralizado.

CúUSULA NONA: Fica eleito o foro da cidade de São Luís-MA, para o exercÍcio e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ATO CONSTITUTIVO.

CúUSUIA nÉCtfUe: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento de

alteração contratual.

São Luis-MA,08 de março de2O2l
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçáo, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JRB EIvIPREENDItUENTOS E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente
por:

Fls.

Rubnca:

CPF Nome

03248635355 DARLLAN COELHO BASTOS

85809225349 JOSE RIBAMAR COELHO BASTOS

><í
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CERf!I'ÍCO O REGISIRO W, L5/O3/2O21 15:52 SoB N" 2160O18t?11
PROIOCOLO: ZIO2ALL91 DÊ L5/O3|2O2L.

JUCEI-íA
cóoteo os venrrrctçÍo: 12101?20599. cNpJ DÀ SEDE:
NIRA: 2160O18a711. Coti EFEITO§ Do REGIaTRo Ell: 08,/
iIRB EI'PR5ENDII'ENTOS E SERVIçOS EIRELI
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À validade dê6te documento, se impresso, ficâ sujeito à cohprovação de sua autenticidade nôs rês!Éctivos
i.nfomando seus rêspeclj.vos códigos de verj.ficaÇão.
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L NORCOP - NORDESTE CONSTRU O E PROJE
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T - JOSE RIBAMAR COELHO BASTOS, brhilENt, naiuiAT ddlui]úzai-MA,
solteiro, data de nascimento 1A10711976, empresário, residente e domiciliado na Rua
10, Quadra 10-8, no 03, Residencial Piúeiros, São Luis-MA, Cep 65064127, portador
do RG n' 50206295-9 SSPMA e CPF n" 858.092.253-49;

2 - DÀRLI,ê.N COELHO BASTOS, brasileiro, natural de Mirinzal-MA, solteiro,
data de nascimento ilfiA/§85, empresário, residente e domiciliado na Rua 10, Quadra
10-8, no 03, Residencial Piúeiros, São Luis-MA, Cep 65064-427, portador do RG no

117222799-0 SSPMA e CPF no 032.486.353-55, únicos sócios da sociedade empresária
NORCOP - NORDESTE CONSTRUÇÃO E PROJETOS LTDA, esrabelecida na Rua
Abranches Moura, no 04, Alemanha São Luis-MA, Cep 65036-725, devidarnente
registrada na IUCEMA sob NIRE no 21200596648 em 02105/2006 e inscrita no CNPJ
sob no 07.967.959/0001-40, resolvem em comum acordo alterar e consolidar o contrato
social conforme cláusulas seguintes:

CLÁUSU-LÀ.IBIMFIRA - O endereço da sociedade passa ser na Avenida dos
Holandeses, no 14, Sala 612, Ed. Century Multiempresarial, Ponta do Farol, São Luis,
Estado do Maranhão, Cep 65077-635.

À vista da modiÍicação ora ajustada, consolida-se o contrato
seguinte redação:

J

Cí)

a

NORCOP -

CLÁU§ULA §EGUNDA - A sociedade tem a sua sede na Avenida dos Holandeses,
no 14, Sala 612, Ed. Century Multiempresarial, Ponta do Farol, São Luis, Estado
Maranhão, Cep 65077 -635.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome em

ryoBps-srE coNSTRUcÃo E PRoJETOS LrDA.

dY

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 900.000,00 (novecentos mil
reais), dividido em 900.000 (novecentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum !
real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas pelos , ;

sócios:

d
Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 01112t2017, às 12:19.
A ãüErÍticidãdE dcslc dosumcrrto podurá scr sonsuhada em hüp://rvrvrv.juuma,ma.gov.br/sonsuha_ccrtidao atravÉs do

I

RTBAMAR COELHO BASTOS 630.000 R$630.000,00
DARLLAN COELHO BASTOS 270.000 quotas R$270.000,00
TOTAIS 900.000 quotas R$900.000,001
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rodovias e ferrovias, pintura para sinalizaçã'o em pistas rodoviiárias e aeroportos, obras
de urbanização - ruas, praças e calçadas, construçâo de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções conelatas, construção de estações e redes de distribuição
de energia elénic4 manutenção de estações e redes de energia elétrica, obras de
irrigação, montagem de estruturas meüílicas, construção de instalações esportivas e

recreativas, obras de açudes, demolição de edificios e outras estruturas, perfurações e

sondagens, obras de terraplenagem, instalação e manutenção elétricq instalações
hidraulicas, sanitárias e de gás, instalação e manutenção de centrais de ar condicionado,
de ventilação e refrigeração, impermeabilização em obras de engenharia civil,
instalações de portas, janelas, tetos, diviúrias e armários embutidos de qualquer
material, obras de acabamento em gesso e estuque, serviços de pintura de edificios ern
geral, aplicagão de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, obras de

fundações, montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporariaq
obras de alvenaria, perfuração e construSo de poços artesiano, serviço de coleta de lixo
domiciliar e limpeza pública, operação e manutenção de aterro saniüírio, engenharia e

estudos ambiental, elaboração de projetos de engeúaria e plano diretor urbanístico,
serviços técnicos de topografia, geodésiq planimetria e altimetria, aluguel de máquinas
pesadas e equipamentos para construção sem operador.

Parrígrafo Unico - A sociedade tem um Técnico Responúvel pelas

devidamente registrado no CREA.

CLÁUSq[,i{ OIIINTA - A sociedade iniciou suas atividades em
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA §EXTA - AS quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sern o consentimento dos socios, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se rcahzadaa cessão delas, a alteração contrafual pertinente.

CLÁUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada sócio é rçstrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondern solidariamente pela integralização do capital.

CLÁUSULA OITÂVA - A administração da sociedade é exercida pelo sócio JOSÉ
RIBAMAR CqEI,HO,BASTOS e a ele cabení a responsabilidade ou representação
ativa e passiva da sociedade, judicial e extmjudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando
vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios S s fins sociais
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sem

II

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 01/1?201 às l2:19.
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A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http:/Ar*vur.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do
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CLÁUSULA NONA - Ao término de cada 
"**r.ieib

'âcciaÍ,.êrü.3 1 dê.&dembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a

elaboração do inventaho, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, n?.pÍ.oporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DECIMÂ PRIMETRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir
ou fechar filiais ou óutra dependência em qualquer parte do território nacional, a

critério dos sócios. ..-i

cl- ÁUSUIA nÉCnaa sncuu»a - os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensai, a título de pró labare, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSUL,A.p4CIMA TERCEIRÂ - O falecimento ou interdição de qualquer dos
socios não implicará dissolução da sociedade: eua continuará com os sócios
remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do falecido o valor colrespondente
suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos apurados ate a data do
falecimento, mediante levantamento de balanço geral especifico para esse fim.
Parágrâfo Único - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido ou interrditado
pagos da seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses;

por cento) no pfttzo de seis meses; e 30o/o (trinta por cento) no prazo de a

contar da data do falecimeÍrto ou interdição.

CLÁUSULA DÉCIMA OUATiIÀ. SeTão regidas pelas disposi Codigo Civil,
aplicáveis a matéria, tanto a retirada de sócio quanto a
sociedade

e a liquidação da

i.

ctÁu§ul,A DECIMA OUINTÂ - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos
com observância dos preceitos do Código Civil e de outros
aplicáveis. f 

iti'ost**"ttÂ

CLÁUSULA DEC-IMA §EXTA - Fica eleito o foro desta Comarça para qualquer
ação ftrndada neste contrato, com exclusão expressa de qualquez"outro, por mais
privilegiado que seja.

]II

Documenlo assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO URRRruUÃO em 01t12t2O17, 9.

A autenticidade deste documento poderá ser consuftada em http://www.jucema.ma.gov.brlconsulla_certidao através do
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CIÁUSUI-a nÉCfnnA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador se for o caso.
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c. J,ÁU §,uk4,UIl Çl ru n s nrl m.t - o admini stradoi dÉclari, Édb las .

que não esüí impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
vinude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a p€na que
vede, ainda que ternporariamente, o acesso, a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricaSo, peita ou zuborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra nofinas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, de fé public4 ou a propriedade.

E, estando os socios justos e contratados assinam este instrumento em 03 (três)
vias, de igual teor e para o mesmo efeito.

,oq&6dê §ão Luis-M4,25 de março de 2015

RIBAMAR COELHO BASTOS
RG no 50206295-9 SSPMÂ

cPF 858.092.2s3-49

DARLLAN COELHO BASTOS
RC no 117222799-0 SSPMA

CPF no 032.486.353-55
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Processo:

Fls. L

I'J.úFMMÉ

FÁCILriiRÀHm:
Governo do Estado do lvlaranhão
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

...,,-., mVFRNOOOII-
FÁCIL unnrxxroE

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CeniÍicamos que as inlormaçóes abaixo constam dos documenlos arquivados
nôsla Junta Comêrcial e sào vigentês na dâta da sua expêdiçâo.

Nome Ehpre§rrlal: JRB EMPREENDIiIENTOS E SEnVTOS EnELI

Nrturea Ju.ídicâ: Empresa lndiúdual de Rsrnnsbilidade Limitada (de Naúreza Empresária)

PÍotocolo: MÂC21 01 469371

NIBE (Sede)
21 6001 8471 1

CNPJ
07.967.959/0001 -40

Arquivamênto do Ato
ConBtltulivo
02/05/2006

Início de Atividade
02i05/2006

Capltâl
R$ 1.500.000,00 (um milháo e quinhenlos mil reais)
Capltal lntêgralizado
R$ 1.500.000,00 (um milháo e quinhentos mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

I

Prazo

Ato/evêntoa
31 O I 3.I0 . OUTROS DOGUMENTOS DE
INTEHESSE DA EMPRESA / EMPBESARIO

Último AÍquivamento
Dat8
1510612021

Número
2021 080s851

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endêrêço Complêto
Avenida DOS FRANCESES, Nq 3GB, LGJA 09 36-8 SANTO ANTONIO - São Luís/MA - CEP 65036-284

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES COLETA DE RESIDUOS NAO.PERIGOSOS
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE
ESPECIAIS OBBAS DE URBANIZÀCAO. RUAS, PRACAS E GALCADAS MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIGAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO
DE BEDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, GOLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO IVONTAGEM DE
ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE ACUDE DEMOLIGAO DE EDIFICIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS PERFURACOES E SONDAGENS OBRAS DE TERBAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS,
SANITARIAS E DE GAS INSÍALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS INSTALACAO DE PORTAS,
JANELAS, TETOS, DIVISOHIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALOUER MATERIAL SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE
FUNDAGOES MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS OBHAS DE ÀLVENARIA PEHFURACAO E

CONSTBUCAO DE POCOS DE AGUA SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE
ESCOLAR SEBVICOS DE ENGENHARIA SERVICOS DE DESENHO TECNICO BELACIONADOS A AROUITETURA E ENGENHARIA SERVICOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGBAFIA E GEODESIA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE CAMINHOES E ONIBUS ALUGUEL DE MAOUINAS E
EOUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS
PREDIAIS LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS, PRACAS E
CALCADAS.

TitulaÍ
l{ome.lSE 

RIBAMAR COELHO BASTOS
Administrador lnício do

858.092.253-49

do Administrador

CPF

CPF

S

Nome
JOSE RIBAMAR COELHO BASTOS 858.092.253-49

lnício do Mandato
08ta3t2021

Término do Mandato

Esta certidão Íoi emitida autom , às 19:28:47 (horário de Brasilia).
Se impíessa, veÍiÍicar sua autenticidade no hltpsJfurrywêmprêsaÍacil.]Ilagov.br, com o código

rilrrnrffiHtilHilHfrrffi
r'

Lilian Therssa RodÍigues Mêndonça

1)

Secretário Geral
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Término do Mandato
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üt)

Govemo do Estado do Maranhâo
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Rubnca:". L(:wFRNomE
FÁcILirÂuilxÀo-

ifi rr$ ff il ffi rlfrrunH|u[ffixli trH rni ffi llli

CertiÍicamos que as inÍormações âbaixo mnstam dos documentos arquivados
nesta Juntâ Comercial e são na dâta da sua

-ndorêço Comploto DOS FRANCESES, N'36€, LOJA 09 36€, SANTO ANTONIO - São Luís/MA - CEP 65035-284

Esta certidão foi emitida à6 16:33:34 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no , mm o código NKEgqlH.

CERTIDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Geral

d

ffi

íx
/)

Protocolo: MAC21 01469431

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

N|RE 21600'184711

CNPJ 07.967.9591000í *40

223
002
002
316
223
223
002

223
002

223
223
090

Descriçrão

OUTROS DOCUMENÍOS DE INTERESSE DA EMPRESA 1

EMPRESARIO
BALANCO
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
BALANCO
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BAL,ANCO
BALANCO
CONTRATO

Arqulvamentos Postêrlores

Data

15106t2021

Número

2021 0803851

Ato

310

12tO4t2021
15t0312021
15t0312021
1211212017
2110612016
01/06/201 5
3í/03/201 5

1610712014
1210912013

2021 0453680
21600184111
21600184711
20171270665
201 60552621
201 50420846
20150247702

201 40490400
20r 30593460

201 30473863
20120266601
2 I 200596648

05/07/201 3
27tM't2012
02/05/2006

1

a

s
1de1
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Csrtificamos qua JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:
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Fls..

TO1VIADA DE PREÇOS N" otíl2021

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENTENTES E
IMPEDITTVOS DE IIABILITAÇÃO

A Empresa JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nu

07.967.95910001-40, sediada em Avenida dos Franceses, n" 36-8, Loja 09 36-8, Santo
Antônio, São Luís - MA, por intermedis de seu reprcsentante legal Sr, JOSE RIBAMAR
COELHO BASTOS, portador da Carteira de ldentidade n" 50206295-9 SSP-MA e do CPF
nn858.092,253-49,DECLARA,sobaspenasdalei,nostermosdo§2ndoart.32,daLei
Federal n" 8.666193, que não existem fatos supervenientes à data de realização do certame
TOMADA DE PREÇOS N" 01512021, que venham a impossibilitar a sua Habilitação na

licitação em epígrafe, inclusive na vigência contratual, caso venha a ser contratada.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o instrumento convocatório e que se submete

a todos os seus termos.

São Luís - MA, 23 de dezembro de

L

RB EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS ETRELT-EPP

CN PJ : 07 .967 .959/0001-40
JOSÉ RIBAMAR COELHO BASTOS

CPF: 858,092.253-49
Administrador I

7 t4
CNPJ: 07.967 959/O0O1 -4O

Tel : ( 98) 98469-3683 E-mail : irbserv. ma@gmail.com
Av. eloe Francesês, n'36-E}. Cep: 65.O3§-284 Santo Antonio - Sáo Luis-MA
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EMPEEENDIMENI9S
TOMADA DE PREÇOS N" 0t5n02l

Rubnca: ê--

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FTINCIONAME,NTO

Eu, JOSÉ RIBAMAR COELIIO BASTOS, portador da Carteira de Identidade no

50206295-9 SSP-MA e do CPF n" 858.092.253-49, residente e domiciliado na Rua Três,

Quadra C, Casa 15, Recanto dos Ipês, São Luís - MA, declaro sob as penalidades da lei,

qus a empresa JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ no

07.967.959/0001-40, está localizada e em pleno funcionamento na Avenida dos Franceses,

no 36-8, Loja 09 3GB, Santo Antônio, çidade de São Luís, Estado do Maranhão, sendo o

local e instalações adequados e cornpatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

LOC ALTZAÇÃO DA EMPRESA :

ENDEREÇO: Avenida dos Franeeses, no 36-8, Loja 09 36-8, Santo Antônio

CIDADE/ESTADO: São Luís

Maranhão

CEP: 65036-284

Telefone: (98) 98469 3683

E-MAIL:
i rbserv._ma@gm a il.co m

PONTOS DE REFENÊNCIN:

A DIREITA: Comercial Century

A ESQUERDA: Antônio Motos
FRENTE: Posto de Gasolina BR

São Luís - MA, 23 de dezembro de 2021

Fls..

o/14-. b/y,,r 5*h,
EMPREENDTMENTOS E SERVrÇOS EtRELT-EPP

CNPJ : 07.967 .959 I 0OOt-40
JOSÉ RIBAMAR COELHO BASTOS

CPF: 858.092.253-49
Administrador

CNPJ: 07.907 959/OOO t -4O
Tel : ( 8A) 9e489- 3683 E-mai I : Jrbserv. ma@g rnail.com

Av clos f'rüricêsôÊ. n"3ô-8. Cep: 6§.O36-284 Santo Antonio Sâo Luis-MA
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EMPREENDIMENTOS ProcessoLSlAjC I 2lZ/
Fls.. --+44 q
Rubnca -ê-

I

$
CNPJ: 07.967.959/0OO1 -4O

Iel : ( 9a) 9A{ô9-3643 E-mai I : jrbse rv. ma(!g mail.com
Av. cJos Franceses. no36*8. Cep: 65.O36-284 Santo Antonio - Sáo Luís-MA
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EMPRE*E_1Afiu,gyr0§_
Processo:

Rubrrca:

TOIIADA DE, PREÇOS N" 015t2021

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORnÂnCm COM OS TERMOS DO
EDITAL

A JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n' 07.967.959/0001-

40, sediada em Avenida dos Franceses, no 36-8, Loja 09 36-8, Santo Antônio, São Luís -
MA, por intermedio de seu representante legal Sr. JOSÉ RIBAMAR COELEO BASTOS,
portador da Carteira de Identidade no 50206295-9 SSP-MA e do CPF n" 858.092.253-49,

declara para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus

anexos, em especial aos criterios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das

propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo

ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de deçlaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizaúto crime de que trata o afi.299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na

8.666193 e alterações posteriores, bem como demais nofinas pertinentes à

São Luís - MA, 23 de dezembro de202l

)

n/L
RB EMPREENDTMENTOS E SERVIçOS ETRELT-EPP

CNPJ : 07.967.959/0001-40
JOSÉ RIBAMAR COELHO

CPF: 858.092.253-49
Administrador

CNPJ: 07.967 959/OOO1 -4O
Tel : ( 98) 98469-3683 E-ma i I : jrbse rv. ma(fu mâil.csnr

Av dos Francese§. no3&8. Cep: 65.O36-284 Santo Àntonio - Sâo Luis-MA
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EITPBEENDí['ETÚIO§-

T'OMADA DE PREÇOS N" 015/2021

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL
N" 8.666/93.

A Empresa JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no

CNPJ/TVÍF sob o no 07.967.959/0001-40, por interméüo de seu representante legal o Sr. JOSE

RIBAMAR COELHO BASTOS, portador da Carteira de Identidade no 50206295-9 SSP-

MA e do CPF n" E58.092.253-49, D E C L A R A, para fins do disposto no inciso V do art.

27 da Lei Federal n' 8.666, de 21 de juúo de 1993, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega mcnor dc dezesseis anos,

RE§SALVA: emprega mcnor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( )

São Luís - MA, 23 de dezembro de202l )+/

a/L
JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI_EPP

CNPJ : 07.967 .9s9l0001-40
JOSÉ RIBAMAR COELHO BASTOS

CPF: 858.092.253-49
Administrador

CNPJ: 07.967 959/OOO1 -4O
Tel : (98) 98409-3643 E -mail. jrbserv. ma@gmait.com

Av. dos FrâÍrcese§. no36-Él. Cep: 65.O36-2&0 Santo Antonio - São Luís-MA
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EilIEREENAMEN'19§ Processot

TOMADA DE PREÇOS N', 01512021

DECLARAÇÃO QrrE O EMPRESÁRrO/SÓCrO/DTRTGENTE/RÉSPONSÁVEL
TÉCNICo NÃO É STnvTnOR PUBLICO DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - hf{

A empresa EMPREENDIMENTOS E, SERVIÇOS f,IRELI, CNPJ no

07.967.959/0001-40, sediada na Avenida dos Franceses, no 36-8, Loja 09 36-8, Santo

Antônio, São Luís - MA, referente à Tomada de Preços n" 01512A21, declara que não possui

em seus quadros dirigente e de empregados servidores públicos do Municipio de Bom Lugar

- MA.

São Luís - MA, 23 de dezembro de 2021 V

Eilo d/L
+

n/u@
JRB EMPREENDTMENTOS E SERVIÇOS ETRELT-EPP

CNPJ: 07 .967.959 / A0A1-40

JOSÉ RIBAMAR COELHO BASTOS

CPF: 858.092.253-49
Administrador

CNPJ: 07.967.959/0OO1 -4O
Tel : ( 98) 98469-3683 E-mai I : jrbserv. ma@gmail.conr

Av. d<.rs F,âncesê§. no3ô-8, Cep: 65.O36-284 Santo Antonio - Sáo Luis-MA
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Ministério da Economia Rubnca:

Secretaria Especial de Desburo cratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conformc att. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 tbúl de 2018)

07.967.959/0001-40

JRB EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

Atividade Econômica Principal:

41204/OO - CONSTRUÇÃO DE EDrFÍCrOS

Endereço:

ÂVENIDÂ DOS FRÂNCESES, 36-B - LOJA 09 36-8 - SÂNTO ÂNTONIO - São Luis /
Maranhão

*

d
Observaçôcs:

Â veracidade das informeções poderá ser verificada no endereço
Este cetificado não substitui os documentos enumerados nos

a
I

I IEmitido em: 07 / 06/ 2021 00:23

28 t 3l da Lei nr 8.666, de 1993.
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